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(a MPV 1236/2024)

Dé-se nova redacdo a Medida Provisdria nos termos dos itens 1 e 2 a

seguir.

Item 1 - Dé-se nova redacido ao § 2° do art. 1% e acrescente-se art. 1°-A
ao Decreto-Lei n° 1.804, de 3 de setembro de 1980, ambos na forma proposta pelo
art. 1° da Medida Provisdria, nos termos a seguir:

§ 2° A tributacdo simplificada podera efetuar-se pela classificacdo
genérica dos bens em um ou mais grupos, aplicando-se aliquotas constantes
ou progressivas em funcdo do valor das remessas, ndo superiores a 400%
(quatrocentos por cento) e nido inferiores as aliquotas da tabela progressiva
apresentada no § 2°-A deste artigo, bem como limitadas ao valor méaximo de US$
5.000,00 (cinco mil délares norte-americanos).

“Art. 1°-A. O regime de tributagdo simplificada de que trata
esta lei podera ser utilizado no despacho aduaneiro de importagdo de bens
integrantes de remessa postal ou de encomenda aérea internacional no valor
de até US$ 5.000,00 (cinco mil dblares dos Estados Unidos da América) ou o

equivalente em outra moeda, destinada a pessoa fisica ou juridica, mediante
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o pagamento do Imposto de Importagdo.” (NR)

Item 2 - Acrescente-se art. 2°-1 a Medida Provisdria, com a seguinte
redacio:
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“Art. 2°-1. Altere-se o valor de US$ 3.000,00 para US$ 5.000,00
constante na tabela do § 2¢°-A, do art. 1¢, do Decreto-Lei n® 1.804, de 3 de setembro
de 1980.”

Os dispositivos acima propostos e adjacentes deverdo ser devidamente renumerados

no momento da consolidagdo das emendas ao texto da proposi¢do pela Redagdo Final.

JUSTIFICACAO

A abertura comercial do Brasil, iniciada a partir de 1988, trouxe
diversos efeitos significativos para a economia do pais. Essa transformagdo na
politica de comércio exterior possibilitou a inser¢do mais ativa e competitiva do
Brasil no mercado internacional, bem como a modernizacdo e o fortalecimento da
industria nacional. Um dos principais efeitos da abertura comercial foi a inser¢io
do Brasil no mercado internacional. Ao reduzir as barreiras tarifarias e nao-
tarifarias, o pafs aumentou as oportunidades de comércio com outras nagdes,
ampliando sua participacdo no cendrio econdmico global. Essa maior integragdo
permitiu que as empresas brasileiras se tornassem mais competitivas, buscando

aprimorar suas tecnologias e processos produtivos.

Outro efeito notavel foi a modernizacio da inddstria nacional. Diante
da reducdo da protecdo e do aumento da concorréncia internacional, as empresas
foram incentivadas a adotar tecnologias avancadas e técnicas de producdo mais
eficientes, a fim de se manterem competitivas. Essa necessidade de adaptacdo

estimulou a inovagéo e a melhoria continua dos processos industriais.

A diminui¢do da protecdo da industria nacional também trouxe
desafios, exigindo que as empresas realizem ajustes e inovagdes para se manterem
competitivas. Esse cendrio de maior concorréncia promoveu a modernizagio
e a eficiéncia do setor produtivo, contribuindo para a sua consolidagdo e
fortalecimento. Ademais, a abertura comercial possibilitou a aquisicdo de bens
de capital, insumos industriais e matérias-primas de alta qualidade a custos

mais competitivos no mercado internacional. Esse acesso a recursos de melhor
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qualidade e custo mais acessivel contribuiu para a modernizacio e a eficiéncia da

produgdo nacional.

A abertura comercial também atraiu um maior fluxo de capitais
estrangeiros para o Brasil, por meio de investimentos diretos ou financeiros. Esse
influxo de capital estrangeiro impulsionou o desenvolvimento econémico do pafs,

fomentando novos investimentos e oportunidades.

Em conjunto com o aumento do valor maximo das remessas expressas
de USD 3.000,00 para USD 5.000,00, a abertura comercial do Brasil tem potencial
para alavancar a atividade econdmica dos Correios e das empresas de remessa
expressa, com a consequente geracdo de emprego e renda, beneficiando ainda
milhGes de consumidores que poderdo comprar de forma simples, segura e com

precos mais acessiveis, sem comprometer a inddstria nacional.

Portanto, a abertura comercial do Brasil trouxe diversos efeitos
significativos para a economia nacional. Essa transformacdo na politica de
comércio exterior permitiu a inser¢cdo do pafs no mercado internacional, a
moderniza¢do da industria, o fortalecimento da competitividade das empresas
brasileiras e a atragdo de investimentos estrangeiros, contribuindo para o

desenvolvimento econdémico do pafs.

Sala da comissdo, 5 de julho de 2024.

Deputado Luiz Philippe de Orleans e Braganca
(PL - SP)
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     emenda
  
   
   
   
   
     
       
         
           § 2º
           A tributação simplificada poderá efetuar-se pela classificação genérica dos bens em um ou mais grupos, aplicando-se alíquotas constantes ou progressivas em função do valor das remessas, não superiores a 400% (quatrocentos por cento) e não inferiores às alíquotas da tabela progressiva apresentada no § 2º-A deste artigo, bem como limitadas ao valor máximo de US$ 5.000,00 (cinco mil dólares norte-americanos).
        
      
       
         
           Art. 1º-A.
         
            O regime de tributação simplificada de que trata esta lei poderá ser utilizado no despacho aduaneiro de importação de bens integrantes de remessa postal ou de encomenda aérea internacional no valor de até US$ 5.000,00 (cinco mil dólares dos Estados Unidos da América) ou o equivalente em outra moeda, destinada a pessoa física ou jurídica, mediante o pagamento do Imposto de Importação.
        
        
      
       
         
           Art. 2º-1.
         
           Altere-se o valor de US$ 3.000,00 para US$ 5.000,00 constante na tabela do § 2º-A, do art. 1º, do Decreto-Lei nº 1.804, de 3 de setembro de 1980.
        
        
      
    
  
     
   
     Dê-se nova redação  à  Medida Provisória nos termos dos itens 1 e 2 a seguir.
     
       Item 1 –
       Dê-se nova redação ao § 2º do art. 1º; e acrescente-se art. 1º-A ao Decreto-Lei nº 1.804, de 3 de setembro de 1980, ambos na forma proposta pelo art. 1º da Medida Provisória, nos termos a seguir:
        “ Art. 1º      § 2º A tributação simplificada poderá efetuar-se pela classificação genérica dos bens em um ou mais grupos, aplicando-se alíquotas constantes ou progressivas em função do valor das remessas, não superiores a 400% (quatrocentos por cento) e não inferiores às alíquotas da tabela progressiva apresentada no § 2º-A deste artigo, bem como limitadas ao valor máximo de US$ 5.000,00 (cinco mil dólares norte-americanos).  ” (NR) “ Art. 1º-A.  O regime de tributação simplificada de que trata esta lei poderá ser utilizado no despacho aduaneiro de importação de bens integrantes de remessa postal ou de encomenda aérea internacional no valor de até US$ 5.000,00 (cinco mil dólares dos Estados Unidos da América) ou o equivalente em outra moeda, destinada a pessoa física ou jurídica, mediante o pagamento do Imposto de Importação.” (NR)
    
     
       Item 2 –
       Acrescente-se art. 2º-1 à Medida Provisória, com a seguinte redação:
        “ Art. 2º-1. Altere-se o valor de US$ 3.000,00 para US$ 5.000,00 constante na tabela do § 2º-A, do art. 1º, do Decreto-Lei nº 1.804, de 3 de setembro de 1980.”
       Os dispositivos acima propostos e adjacentes deverão ser devidamente renumerados no momento da consolidação das emendas ao texto da proposição pela Redação Final.
    
  
   <p class="align-justify">A abertura comercial do Brasil, iniciada a partir de 1988, trouxe diversos efeitos significativos para a economia do país. Essa transformação na política de comércio exterior possibilitou a inserção mais ativa e competitiva do Brasil no mercado internacional, bem como a modernização e o fortalecimento da indústria nacional. Um dos principais efeitos da abertura comercial foi a inserção do Brasil no mercado internacional. Ao reduzir as barreiras tarifárias e não-tarifárias, o país aumentou as oportunidades de comércio com outras nações, ampliando sua participação no cenário econômico global. Essa maior integração permitiu que as empresas brasileiras se tornassem mais competitivas, buscando aprimorar suas tecnologias e processos produtivos.</p><p class="align-justify">	Outro efeito notável foi a modernização da indústria nacional. Diante da redução da proteção e do aumento da concorrência internacional, as empresas foram incentivadas a adotar tecnologias avançadas e técnicas de produção mais eficientes, a fim de se manterem competitivas. Essa necessidade de adaptação estimulou a inovação e a melhoria contínua dos processos industriais.&nbsp;</p><p class="align-justify">	A diminuição da proteção da indústria nacional também trouxe desafios, exigindo que as empresas realizem ajustes e inovações para se manterem competitivas. Esse cenário de maior concorrência promoveu a modernização e a eficiência do setor produtivo, contribuindo para a sua consolidação e fortalecimento. Ademais, a abertura comercial possibilitou a aquisição de bens de capital, insumos industriais e matérias-primas de alta qualidade a custos mais competitivos no mercado internacional. Esse acesso a recursos de melhor qualidade e custo mais acessível contribuiu para a modernização e a eficiência da produção nacional.</p><p class="align-justify">	A abertura comercial também atraiu um maior fluxo de capitais estrangeiros para o Brasil, por meio de investimentos diretos ou financeiros. Esse influxo de capital estrangeiro impulsionou o desenvolvimento econômico do país, fomentando novos investimentos e oportunidades.</p><p class="align-justify">	Em conjunto com o aumento do valor máximo das remessas expressas de USD 3.000,00 para USD 5.000,00, a abertura comercial do Brasil tem potencial para alavancar a atividade econômica dos Correios e das empresas de remessa expressa, com a consequente geração de emprego e renda, beneficiando ainda milhões de consumidores que poderão comprar de forma simples, segura e com preços mais acessíveis, sem comprometer a indústria nacional.</p><p class="align-justify">	Portanto, a abertura comercial do Brasil trouxe diversos efeitos significativos para a economia nacional. Essa transformação na política de comércio exterior permitiu a inserção do país no mercado internacional, a modernização da indústria, o fortalecimento da competitividade das empresas brasileiras e a atração de investimentos estrangeiros, contribuindo para o desenvolvimento econômico do país.</p>
   
     
  
   


